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OVERNO DO ESTADO DO CEARA e
PREFEITIIJRA MUNICIPAL DE Bz}Ra0QU1N1-IA

-- COMISSÃO De Paaomis mz.. 'LE

__.¡....,¡,-.___ _______ __- - _. _ . .__ _ _ .____.__ _ ___ ___ _ -_ ___.- _... I

EDITAL

PREGÃO PR|?.sF.N(:taL N". 00.012/2013 -z SRP

REGIDO PELA LEI N." 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE

PELA LEI N." 8.666 DE 21106193 ALTERADA PELA LEI N." 8.883194 DE 08.06.94 E LEI

94548198 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 12312006, LEI

14712014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO l\'1UNlCIPAL N" 0411100112013 E LEI

1234612013.

` " _. ` ` _ _ _ ____ ` ` '__ _' _ " "_ ' ' ' *_ _--1PREÃMBULO J

A Pregoeira do Municipio de Barroquinha.-"Clí. nomeada pela portaria N” 0102006.-121)] 8 de 02

de .laneiro de 2018. torna público para conhecimento de todos os interessados que ate as 09:00h

do dia 15 de Outubro de 2018, em sua sede. localizada na Rua ll de Maio. 739. Centro.

Barroquinha. Ceará. em sessão pública. dará inicio aos procedimentos de credenciamento e

recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação. modalidade

PREGÃO PRESENCIAL N”. 00.01212018 - SRP, identificado abaixo. ol¬_ieti\.-'ando o

REGISTRO DE PREÇOS. mediante as condiçoes estabelecidas no presente edital. tudo de

acordo com a Lei N°. 10.520.102 e Lei N”. 8.666193. alterada pela Lei ri.” 8.883194 de 08.06.94 e
lei 0.648198e legislação complementar em vigor. l.ei 12312006. l.ei 14712014 e suas alterações.

Decreto Municipal 11° 040l0011201E'~ *i 12.846.120 1 3.fc I-I-'I-I' F'
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Objeto: 1

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FIÃTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES
DE SERVIÇOS DE COÍ"›1S[_lI..TORlA NA ÁREA DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS, IN(.`LU1l\íD0 A
IMPLANTAÇÃO, TREll\l.~\:"v1ENT() E l)ISPONlB11.IZAÇÃ() DE
SISTEMA DE A(Í()MPANHAl\1EÍ\lT() E (ÍON'I`R()l.E, 5
GERENCIANDO AS AVIÊNÇAS EM EXECUÇÃO, .IU`.\í'l`0 A
DIVERSAS SECRETARIAS DO MlJl\"I(ÍIPIO DE

1 BARROQUINHAÍCE. tudo conforme especificações contidas no
TERMO DE RF-.FERÊNC[A__constà1tttedoAnexo l do "dit_a_l.______ __ __

-_-__.,; --í

auH..- «Ehi* 1:

Gerenciador: SECRETARIA rw-1uN¡(t1P.â.L DE sÁor›t~2

_ Prefeitura Municipal de Rar|'z1qLli|tl1.'1 (`IÉ II_`.“~¿l`*.I: 23.-1T3.5*1'1'iÍl1`J1`11-1-111
Rua 11 de E-laio. n`“ TW 'Íentro - f.`l¡l“.: 62.4111-iftilil - Harrmtuinltzt (`lÍ
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___ __ - - ------ -¬_ _..--__.. _...-_...-__,_______. _ ___.________._ ___.. _ ._ _..; _ _ __ ._ - __... -- --- - --- --__

si?.CRE.T.=›.RiA Mt:NiciP.i.i_ na Eot:(.:.â.‹;:Ã‹›; si‹:cRi=.TzfiRia.Órgãos
Momicirar DE iNFRaEsTRtfTtii‹.A E si?.RviÇOs i›úBi_i(:Os;

Interessados:

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.

.,.._

i.Í

__..___ _ _ ___ _ __ ..n.¢.._.-v..______ _ -_ - --__- ___ _

Critério de

Julgamento:

"_ l

MENOR PREÇO GI..ODAl.

l SEC RETARIA M lí N ICI PAL DO . TRABALIIO,

___..- .___ - _.. -- i _ _ --__.-_ _-._ _---- _ _ 1- -

F‹5I1'~'f'3'fi Pregão Presencial para Registro de Preços. -
.___ _. ._ .___ -___.-__,._._.__i ______ _______ ____ _ __. -___ __... __..____ _ .,. _ ___________,.,¡__¡_ ___ __ ~

Data e Hora de _
Abertura: ` 15 de Outubro as 09:00 horas.

Validade da Ata:
- ----1 ___ __ . -g..-1.-i.-r _- -I

12 (doze) Meses.
__ _ ___ ___ .-1' Rëgiméiaè O 0 Í

E¡'E°"'Êã"¡F°rma Empreitada por Preço Global
de Forneeimento:

l'

I Rita de Cássia Ferreira de Souza (Secretaria da liducaçõoi. '
0 Deane Cornelio de Oliveira (Secretaria da Saúde).

_ I Maria Graeiane da Silva Quintino (Secretaria do Trabalho. ¡
(ferentes de ~Deseiivolixiiiieiitti Social e Direitos Humanos). ;
Contratos: _ _ __ _ _ _ _ -

I Jose Ribamar Alves de Araujo (Secretaria Municipal de
lnl`1'acstr'.it=.ira e Serviços Públicos). _

___- __ _ .¡- _ ______. 1-- --- - - --

(Íompõem-se o presente Edital das partes A e D. con 11.ii'mc a seguir apresentadas:

PARTE A -s Condições para competiçi`io_ jiilgaiitento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para coinpetiçõci. julgamento e

f`oririali?.ação do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo É - Termo de Rel`ereitcia do Objeto:

Anexo Il - Modelo de Proposta de Preços:
Anexo _lI‹~ Modelo de DeclaraÇões.1Pi'ticui'açõo1

Anexo ÍV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V- Miniita de Contrato

1. DO OBJETO K

Prelieittira Miinieipiil de liarriiuaiiiiiti C1: t`_\I*_l: 23.-1'F'1\i.5*)T'-'t.l1ll.lI-HH
Rua ll de Maiti. ii” T3111 Uciitrii - L`l;P_: ti2.-lltI¬tH_itl Haii'oL|iiiiiha -- (fl.
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1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS visANi›O
FLITURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERvIÇOs DE CONSULTORIA
NA ÁREA DE GESTÃO E FtsCAi.tzAÇÃO DE CONTRATOS, INCLUINDO A
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO it DISPONIBILIZAÇÃO DE 'SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE. GERENCIANIIO AS AVENÇAS EM
EXECUÇÃO. JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO NIIJNICIPIO or.
BARROQUINI-IAÍCE, tudo conforme especilicações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA

._ 'I'

constante do Anexo I do Edital.

- 2. DAS CONDIÇÕES PARA PART1ClPA(_`.`AO E (ÍREDEN(.`IAMENTO NA

PRESENTE LICITAÇÃO
2.1- Poderão participar da presente licitação empresas localizfiadas ein qualquer lšiiidtide da

Federação cadastrada ou não na Prefeitura Municipal de B.«'\RR(_)Ql_.llNl-IA. que atenda a todas

as condições exigidas neste edital. observados os necessarios requisitos de habilitação juridica.

regularidade fiscal. qualificação tecnica e eeonõiriieo-firianeeira. inclusive tendo seus objetivos
sociais compatíveis com o objeto da licitação.

2.1.1- CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramentedrevalidação junto ã

Prefeitura de BARROQUINHA (rio (."R(`_l a que se refere o subitem anterior deverá

providencia-lo. diretamente na sede da Licitação. situada na Rua ll de Maio. 239. Centro.

Barroquinha. Ceará. 62.410-000.

2.1.2 - Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato- este

será. realizado no primeiro dia útil sulzisequente. no mesmo local e hora.

2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante devera apresentar-se corri apenas 01 (um)

representante. devidamente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual sera o

único admitido a intet¬›.'ir nas diversas fases do procedimento licitatório. respondendo assim.

para todos os efeitos. pelo licitante representado.

2.2.1 - Cada representante, juntamente com o documento habil de eredenciainento. devera

apresentar ainda:

a) Copia de seu documento oficial de identificação (_ do representante). válido na forrna da lei:

li) Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento as ex' fencias quanto a

proposta e à habilitação previstas no Edital. conforinc modelo disposto no iti-_ 1 do ANEXO

Ill deste Edital:

Prefeitura lvluiiieipal de liarroquirilui - t_`l-Í. L"z\¡l-'Ji 2.i.4`.-'S.5*)?"titItll -SU
Rua ll de Êvlaio. Ii" 2391 tferttrii - t`l-`I*.: 132-411!-1111111 - lšiiirtiquiiilia (`l-Í
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c) Contrato Social e todos os seus aditivos eƒou consolidado em vigor devidamente registrado

em orgão competente.

2.2.2 - Os documentos de credenciameiito. deverão ser apresentados em separados dos

envelopes' de proposta de preço e de habilitação. para que possam ser analisados no inicio dos

trabalhos. antes da abertura desses envelopes.

' hábil de credenciamento o instrumento particular especifico

`do. discriminado no item 2

2.2.3- Entende-se por documento
o outor an_te reconhecida. conforme modelo sugeri

` ' ato. eont`erindo poderes para a pratica de atos

` ' ou qualquer

a firma d g

ico de mand

tor titular

_- com

do ANEXO III deste Edital, ou públ ' f

compativeis com a presente licitação. outorgado por socio-gerente. dire .

outro representante da licitante com poderes para tanto. acompanhado de documento que

omprove tais poderes;
oajuridica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou

resentacão. deverão ser

..efi)"_:"1%
~._-: _-*P

rzot-
:IJSÊ -fl'

g.-,~...›¿,~«iÚ

O zz
¬ 'ado da pess

` ' dcres de rep .

ais

2.2.4 - Caso o crcdtnci
titular de firma individual. dispondo por si so de po

apresentados documentos que comprovem tal condição. na forma do item 2.2.3. nos qu

estejam expressos seus poderes para eaercereiii direitos e assumir tibrigações em decorrência de

tal investidura.

2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se

trata o sub. item 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e do subitem 2.2.1.

implicará no credenciamento do licitante. entretanto será impossibilitado de iiormular novas

ofertas e lances de preços na fase de disputa de precos. nem podera se manifestar durante o

_ transcurso do pregão. incluindo tambem a impossibilidade de interpor recurso. valendo-se. para
O todos os efeitos. dos termos de sua proposta escrita.

2.4 - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento- de aceitação e de

atendimento às exigências quanto ã proposta e ã habilitação previstas no Edital. alinea "b" do

subitem 2.2.1. importa na impossibilidade de participação no certame.

2.5 - No decorrer do procedimento licitatório. os licitantes poderão nomear representantes. caso
feito descredenciar ou substituir os ja nomeados. desde que apresente os

`" sera admitida a participação de um mesmo

I

`o os tenha .

l¬ntrctanto. nao

na .

documentos exigidos neste item. -.

representante para mais de uma empresafeiitidatic licitante.

` ' r licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes2.6 - Não 'qderão participa

comuns.

1

\

¬" HI-till __Prefeitura lviuniciptil de liarroquinliu -(QI-`. -- t`l*¬`l*.l: 23.4?3.5*J.-.{lt_t .
` “` "39 í.`cnt|'o - tL`I*.l*.: ó2.-'iItl~tJtltl- liarroquiiihu (fl.-LH Rua ll de Maio. ii .
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2.6.l - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes. soniente uma delas
poderá participar do certame.

2.6.2 - Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre

licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de preço. os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificados do certame. independentemente do preço proposto.

2.7 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em

processo de falência. de dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda. que
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de

contratar com a Prefeitura de BARROQUINHA - CE. ou tenham sido declaradas inidoneas

para licitar ou contratar com a Administração Pública. hein como licitantes que se apresentem

constituídos na forma de empresas em consorcio.

2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (NIIÊ ou lÍiPP). nos teriiios da Lei

Complementar n° l23r'2006 e Lei l4?.f'20l='l. para que possam gozar dos benefícios previstos na

referida Lei. inclusive participar dos itensflotes eitclusivos para l\/ll;`fiiPP e necessário. ã epoca

do credenciamento. manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como

tal. nos termos do art. 3° do referido diploma legal. por meio da declaração de Microenipresa

ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no proprio torniulário de credenciameiito

(Anexo Ill - Item 04).

2.3.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte {_l\/IE ou FIIJP) que possuam restrição

fiscal efou trabalhista. quanto aos documeiitos exigidos neste certame. deverá apresentar a

declaração de que trata o item 2.8. faze-tido constar em tal documento tambom a declaração de

que consta a restrição fiscal e/ou traballiista e que se coniproincte a sanar o vicio. no prazo de

05 (cinco) dias úteis conforme dispoe o artigo 43. ~§ I” da l.(` n° 1232006.

2.8.1.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição

fiscal efou trabalhista. e que tenham declarado na forma do subitem anterior. deverão

apresentar toda a documentação exigida neste certame. mesma que esta apresente alguma

restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal eƒou trabalhista.

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento

ein que o proponente ter declarado vencedor do certame. prorrogável por igual periodo. a

critorio da administração.. para regularização da documentação.

2.8.1.2. A iião-regularização da documentação. implicará decadoiicia do dirtii o á contratação.

sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da I.ei ni 8.666/93. \\iti facultado ã

_ Iirefcitiira Miiiiiciptil de Harrtiquinliu- (_`l-_ -(Í?v`I*.l: 2_i.4?i‹1_5'~)'?.-'tltltll-HU i
Rua 1 l de Fvluio. ii” 73€) -- t`cntro - Cl-`.P.: ol-I IU-tltltl Barroquinha CF.

..\ I

-ía



' -'34ä_ ;-,Jar

D0 CEARÁOVERNO DO ESTADO
JNICIPAL DE BARROQUINHAFEITURA Mt

` PREoÕEs

DEz:

et

CÚÍH;
11S* riolã

rir

ooa*PRE
COMISSAO DE _

' r siticação. para antes. na ordeni de elastes remanescea ão convocar os licitan .

^`o

riorcs. sujeitar-se-á

administr ç

fo ara licitaça _

a os itens ante

Contrato ou rei. g

to de que trat

assinatura-do .

d claração falsa no documenem prestar e2.8.2. Qi]

` l islação.' aiidades previstas na egás pen

DAS FASES no rnocssso LicrrAi¬oRio
'tação seguirá o seguinte trãmite eni fases distintas:

3.

dimento de lici

__ _ _ _ ¡_

3.1- O presente proce

3.1.1- Credenciamento dos licitantes;

e 'os apresentadas. verificação e classificaçao inicia .3.1.2- Abertura das propostas de pr ç

' ¬ classificados;verbais entre os

do;

I

3.1.3- Lances '
3.1.4- Habilitação do licitante melhor classifica

3.1.5- Recursos;
3.1.6- Adjudicação.

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1- Alem dos documentos de credenciaincnto. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá

a resentar simultaneamente U2 (dois) conjuntos de docuiiicntos. a saber: “Proposta de

" . aos "l)ocumentos de

ainda p

d Habilitação.

¬' de Preços' e

ados. rubricados no

Preços" e “Documentos e

4.2- Os conjuntos de documentos relativos ã “Proposta

Habilitação” deverão ser entregues em envelopes separados. opaeos e

fecho. endereçados ao Municipio de l3ARR()Ql.'l.=\ili.á..fCE. identificados com o número da

resente licitação. com o nome do licitante. o número do Cl\'P.l. o objeto da licitação e.

seus conteúdos {'*Proposta dc Preços" ou "Documentos de

.FITH '-1

O P A
*` s titulos dos .

` ` " oderão ser

respectivamente. o

l-iabilitação").
4.3- Todos; os documentos necessários a participação na presente licitaçao p

apresentados em original. copia autenticada por cartorio competente ou copia simples

acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela pregoeira ou por

servidor integrante da Equipe de Apoio.

4.3.1- Não serão aceitos documciitos apresentados por incio de litas. discos magneticos. filmes

ou copias em fac-simile. mesmo autenticadas. adniitindo-se fotos. gravura.. esenlios. gráficos

de ilustração das propostas de preços. Xou catálogos apenas como forma

1..

/2%lirefcitura lviuliicipul de Barroquinha - L`l:.` - Lföilij: 23.478.591-"t_ltltll-lili
Rua l I de ll.-'ltiio. ii” T39 - (Íciitro - (`l-Íl*.: (114 Ill-Util) Btirrtiqiiiiiliti - (_`l-_
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4.3.2- Os documentos necessários ã participação na presente licitação. compreendendo os

documentos referentes á habilitação. á proposta de preço e seus anexos. deverão ser

apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.3.3- Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatorio.

apresentado em língua estrangeiras. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil. por tradutorjuramentado.
4.3.4- As 'certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e

concordatafrecuperação judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram
expressamente o seu periodo de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias

anteriores á data marcada para o recebimciito dos envelopes.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em (ll (uma) via ein papel tinibrado ou com

carimbo do interessado. manuscrita em letra de forma eni tinta não lavável ou confeccionada

por ináquina. impresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada

(sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou ciitrelinhas.

contendo na parte extema do envelope as seguintes indicações: i

I.icirANTEz ___ r-NPJ

AO MUNICÍPIO DE BARROQtiIivHAiCE
PREGÃO PRESENCIAL N." ii0.012f2iiis - SRP

ENVELOPE N.” 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o inodelo padronizado no ANEXO

Il' deste Edital. contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Bi'tRROQl_llNl--IAFCE;

5.2.3. Razão Social. CNPJ. endereço. inscrição estadual oii municipal do proponente.

conforme o caso. número da conta corrente. agencia bancária. identificação do respectivo

banco. e se houver. número do telefone.-ifax. e endereço eletronico;

5.2.4. Objeto:

5.2.5. Prazo de Execução dos serviços de 12 (doze) meses: `

_ l'reI`eilura lvluiiiciptildc lšarroqiiiiilia - CE -(`Í~lP.l: 23.-lTtl_5*)?“t_Itltll-till
Rua i l de lvltiio. ii"' TW (`ciitro - (`lil*_: (12.-l Ill-tltlll - lizirroqiiiiilia (`l-_
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5.2.6. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.7. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no

edital. bem como valor global da proposta por extenso;

5.2.8. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas dcciiiiais

apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos

HS ClUl:1S CHSHS Cl€C1lTIEItiS 11105 C€.'-DÍEIVOS.. E dei-'ÊTÊO Still' COlElClOS E'.'l'l1 ITIOECÍH COITÉHÍE 1'll-IC-lO1'lEll.

5.2.9. Quantidade ofertada por itein. observando o disposto no ANEXO ll deste edital:

5.2.10. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os

tributos. encargos traballiistas. previdenciários. fiscais e comerciais- taxas. t`rctcs. seguros.

deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento

licitado; '

ORiEi~rrA`çAO SOBRE A i~:i.AsORAgAO DAS PROPOSTAS DE PREQOS
ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos

as duas casas decimais dos centavos. c -zleverão ser cotados eiit moeda corrente nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. oinissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.5. Sc tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os

preços unitários e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote

ou global. o somatorio ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante

'inoircferido lote ou proposta. podendo ser saiiada. desde que previamente autorizada pelo

licitante. Caso não autorizada a retificação acinia referida. o lote ou a proposta respectiva será

desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da

licitante deverá constar em ata.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta deve conteniplar todos os itens em sua integralidade. conforme termo de
referência.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital

c seus anexos. em especial quanto ã especificação dos serviços e as condiçoes dc participação.

competição. julgamento e forinalização da ata de registro de preços. bem cont aceitação e

Prefeitura Municipal de fšarroquinha - CF - (`NPJ: 23.473.592.-`flÍlfll-3l`l
Eua ll de Maio. ni' '?fi'¡) - Centro - [`liP_: o2_-lltl-lllltl - liarroquinha -- (`l-Í



'Ê QUE 3.;

*iaOVERNO DO ESTADO DO CEARA Ltãä
A PREIJEITIJIILA MUNICIPAL DE BARROOIJINHA

COMISSÃO na PREOOES R.,........_.....‹¬f5*f'~*"`*"'“az FH¬..

'li@""ã:.-

n.
So

Él-

Güdf
ar-

 3

sujeição integral às suas disposições e ã legislação aplicável. notadamente as Leis Federais no

ItJ.520¡02 e _8.666f93. alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços a pregoeira observará preferencialmente o preço

unitário. Iacultando-lhe. porem. segundo critério de conveniencia e oportunidade observar o

preço total.

5.9. Sera desclassificada a proposta de preços apresentada em desconforntidade com este item.

5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo

admitido o recebimento pela pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido a licitante

fazer qualquer adendo aos entregues a pregoeira.

õ. nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope “Documentos de Habilitação" devera conter os documentos exigidos em uma

única via. e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição
no seu frontispicio:

1 

l
I
A.___.__

AO MUNICIPIO DE BARROQUINHA

PREGÃO PRESENCIAL N.” 00.0I2.f2oIs - SRP
ucITAN'rEz ___ (:NP.I O

IWELOPE N." 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)H J

I
I

6.2. Os interessados não cadastrados no Municipio de B.›^tRROQL.IINHA/'CIÊ. na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.66ó.«'93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão ã presente

licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7). os

quais serão analisados pela pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO .It_:EinIcAz _
6.3.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou

agência.__apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da .Iunta onde tem

sede a matriz. -

6.3.2. ATO CONSTITUTIVO. I:`S'l`A'I`U'I`O OL' COl\ITRA'l`(_) SOCIAL E TODOS OS SEUS

ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresarias c. no caso de

sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus üniinistradoresr.

-'IL I

I*ret`eitura I'vIunicipaI de Išarroquinhu t.`Ii - L`.\i1*.I: 23_4TH..'iE.IT.'t.ItItlI-Ištl
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devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agencia. apresentar o'registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria

em exercicio; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o

registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do listado onde opera com averbação no

Cartório onde tem sede a matriz.

6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.

6.3.5. DOCUMENTO OFICIAL DE lDEN'l`lFlCAÇÃO de todos os socios ou do proprietario.

conforme o caso.

6.4. RELATIVA A REGULARIDADE. FISCAL E TRABALHISTA:

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .luridicas (CNPJ); `

6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou Municipal. conforme o

caso:

6.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e l)ívida Atii.--'a da União (inclusive

contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFBIPGI-`N n“ l.'?5 l . de 02.‹"l 0z~"`20 14:

6.-1.4. Provade Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;

6.4.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante

(Geral ou ISS); .

6.4.6. Prova- de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);_

6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa. nos termos do titulo VII -¬ A da Consolidação das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decreto - Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943 e Alterada pela LEI Nf'

l2.-440. DE? DE JULHO DE 2011.

as. EI‹:LA'rIvA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-I‹¬INANCEIEAz `
6.5.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. ja exigíveis

e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios - devidamente a 'inados por

contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. tdendo ser
"'-.

__ __ _ _ l`~'ret`eitura lvlunicipal de Barroquinha - CIE -L`l'×.`|*.l: 23.¬t?tš.5v'.'.-'t`|t`ltJ1-HU
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atualizados por índices oficiais quando encerrados há m .

apresentação da proposta. acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento

Diário. devidamente registrados na Junta Comercial competente;

6.5.2.1. As Empresas com menos de Ol(um) ano de existência que ainda nãotenham balanço

de final de exercicio. deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos.

obrigações e patrimonio liquido de sua existência;

' 6.3.3. Capital social minimo ou patrimonio líquido minimo. igual ou superior a 10% (dez por

cento). do valor correspondente efetivamente arrcmatado pelo licitante. podendo a

comprovação ser feita atraves da apresentação da Ccttidão Simplificada emitida pela Junta

Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

. só. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA:
6.6.1 -- QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAI.: Apresentar. no minimo. 01 (um)

atestado de capacidade técnica. emitido por pessoa juridica de direito público ou privado.

comprovando que o licitante esteja executando ou tenha executado serviços compativeis ou

similares com o objeto desta licitação.

6.6.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: A licitante deverá apresentar

declaração com indicação explicita da equipe tecnica. pertencente ao seu quadro permanente.

adequada e disponivel para a realização do objeto da licitação. composta de no minimo O2

(dois) profissionais. sendo:

al 01 (um) profissional de nivel superior. na área administrativa ou juridica. devidamente

reconhecido pela entidade profissional competente. com experiência comprovada na área de

0 gestão e fiscalização de contratos públicos: e

b) Gl (um) profissional com comprovada experiencia na área de gestão e tiscalização de

contratos públicos.

6.6.2.1 - Entende-se. para fins deste edital. como pertencente ao quadro permanente: socio.

diretor. empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da

l_ ii licitante será feita:

a) Para socio. mediante a apresentação do estatuto social.-icontrato social e seus aditivos.

b) Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição c posse da atual diretoria.

devidamente registradajunto ao orgão competente. -

c_) S_e o profissional integrante da equipe tecnica não for socio e.«"ou diretor d- empresa. a

comprovação se dará mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho eâlírevidoncia

Ptcl`cltura lvlt||1it:iptil de Išarroquinlta - CF. - L`Í`\ÂI`-*.I: 23--lTl'š.5lJT.--`lltllll-ëlt; P*---.
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Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na

fonna da_lei.

6.6.2.2 - A experiência do profissional na area devera ser demonstrada atraves de atestados.

certidões. carteiras de trabalho. documentos públicos oficiais ou outro equivalente.

comprobatorios da atuação direta do profissional na área de gestão e fiscalização de contratos

públicos.

6.6.2.3 - Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação

técnico-profissional de que trata o subitem 6.6.2 deste edital deverão participar

permanentemente do serviço objeto desta licitação. admitindo-se a substituição por

profissionais de experiência equivalente ou superior. desde que aprovada pela administração.

6.6.2.4. Declaração de cada profissional da equipe tecnica. ratificada pela l.icitante. de que

integra na qualidade de socio ou contratado. os quadros da empresa. e de que se encontra

disponível para a prestação de todos os serviços previstos no termo de referência em anexo.

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DF. HABILITAÇÃO:

6.7.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na l.ei n" 9.854. de 27fl(J.t'l9*J9.

publicadano DOU de 28.(lOfl999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7°. da Constituição Federal.

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a

partir de 14 (quatorze) anos. conliormc modelo constante dos Anexos deste edital;

6.1.2. 6.7.2 - Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que o licitante não foi declarado

inidoneo para licitar ou contratar com administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87

da Lei N° 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante no

Item 03 do ANEXO III deste edital (art. 32. 152”. da Lei nf. 8666193).

ORIENIAQÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.3. Na casa da LICITANTES DEvtDAMEz\ITE CADASTRADOS No A.-IUNICIPIO ot?
BARROOUINHAÍCE. a documentação mencionada no subitem 6.3 e 6.5 poderá ser substituída

pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Prelieitura Ivlunicipal de

BARROQUlNlIAt'CE (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos

dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados no subitei 1.6 a 6.7. cuja

autenticidade e prazo de validade serão analisados pela pregocira. i _
._ .

Preficitura Municipal de íãlarroquinha (`l-Í t`l'\`l'.I: 23.-l?R.5*J?.-tlílíll-St)
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6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores

BARROQUINI-IA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

disposto neste edital.

6.9. 'Para a habilitação juridica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento.

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.10. As Certidões de Comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordata.

caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. |

deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o recebimento

'elopes
dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

clarados

-dos env _
A documentação constante

autos do processo licitatorio e não será devolvida.

6.ll.l. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não de

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na

propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da pregoeira.

devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos licitantes.

Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.

6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de

habilitação. bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

7.1. O Pregão será do tipo presencial. com a abertura da licitação em sessão pública. dirigida

0 por Pregoeira. e realizar-se-á no endereço constante do preãmbulo deste edital. seguindo o

trâmite indicado abaixo e obedecendo à legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos _interessados em

participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira.

identificar-se e comprovarem a existottcia dos necessários poderes para fornuilação de

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. na Iiorma do item 2

deste instrumento. assinando então lista de presença.
` " ¬N'I`O DE FINVEI-OPES: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste

* ` Presencial. na presença dos representantes dos

I ' ' sistir ao ato. onde a

7.3-. RECEBIMI:

Edital terá início ã sessão pública do Pregao

licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram as

Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distinttwevidarncnte

Prefeitura lvltlnieipul de li›arroquinlta- (`l-Í {`Í\II'.l; 33.‹l'i'i'ä.5*lI'?-"t'ltI|ÍlI-HU _
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lacrados e rubricados nos fechos. as propostas de preços e a documentação exigida para a

habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim precederam.

7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou

documento será aceito pela Pregoeira.

7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caherã desistência por parte de qualquer licitante.

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS:

Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços" de todos os licitantes. a Pregoeira ou

membro. da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no edital. A seguir. a Pregoeiro informará aos participantes presentes

quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente
licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5.'-CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregocira fara a ordenação das propostas de todos os
licitanteS..em ordem decrescente de valor. classificando o licitante com proposta de menor

preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até

10% (dez por cento) relativamente ã de menor preço. para que seus representantes participem

dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo O3 (tres) propostas de preços nas condiçoes

delinidas no subitem 7.5. a Pregoeira classificará as melhores propostas. ate o ntasitito de U3

(tres). para que seus representantes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.

7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento). hern como no terceiro

valor. todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase

de lances.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida. será dado inicio ã etapa de apresentação de lances

verbais. que deverão ser formulados de fortna sttcessiva. em valores distintos e com preços

decrescentes. obedecendo ãs seguintes disposições:

7.6.1. A Pregoeira convidara individualmente os licitantes classificados. de forma sequencial.

a apresentar lances verbais. a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os

demais. em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas sera

realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entr os licitantes

empatados. .ç
I«:'.
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